
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS

TOlVIADA DE PREÇOS N9 017/2018

PROCESSO LC N.5 146

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE
TUBULAÇÃO NA CENTRAL DE GLP, DE ACORDO COM NORMAS
ESTABELECIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, JUNTO AS
DEPENDÊNCIAS DO PROJETO PIA LUZ DO FUTURO.

VENCEDORA:

VALOR GLOBAL EM R$

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES



I Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 017/2018.

Processo Lícítatólio

M*- ílk

Regimede CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e mâo de obra para instalação de
tubulação na central de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, junto as
dependências do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação 3.2.01.17.0001050538-00, segundo
especificações contidas no Termo de Referência e Croqui anexos a este Edital.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS
PEQUENO PORTE.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hl0min do dia 26 de julho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www/.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

JEOMAR ROHDEN

to do Mifhicípio

^6FL Oi

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIOOFICIAL

PUBLICA

iSSsüel—

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vs^vw.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A I A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.® 017/2018.
EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de
Contrato, os quais têm por objeto a aquisição e instalação de tubulação central de GLP,
de acordo com as normas estabelecidas pelo corpo de bombeiros, nas dependências do

Projeto Piá Luz do Futuro, conforme especificações contidas nos anexos do presente

edital.

RELATORIO

O Secretário da pasta protocolizou em 05/06/2018 o requerimento n^

2018/06/001435 requerendo a aquisição do objeto do presente procedimento, o

requerimento foi encaminhado ainda em 05/06/2018 para o Procurador Chefe que

opinou pela realização pesquisa de preços com relação à responsabilidade técnica, que
não estava prevista nos primeiros orçamentos, após em 14/06/2018 o procedimento foi
encaminhado ao Gabinete do prefeito que determinou a realização de procedimento

licitatório e não dispensa; em 29/06/2018, retornou ao Departamento Jurídico para

opinar sobre a modalidade, que opinou pela realização de Tomada de preços, na mesma

data; retornou os autos ao gabinete do prefeito para deferiu o pedido em 02/07/2018 e
encaminhou ao Departamento de Licitações para as devidas providências. O

Departamento de Licitações recebeu o procedimento em 02/07/2018 e providenciou os

presentes documentos analisados, encaminhando-os na mesma data a esta procuradora.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da

contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação

orçamentária para a contratação em tela. Foram-nos encaminhadas as minutas do edital
de Tomada de preços e do Contrato para análise jurídico-formal, constante deste

processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante

frisar que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja,
emitimos nossa opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões
tomadas pelo gestor são de sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso
questionamento quanto ao motivo que levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No

presente caso a decisão normalmente é política e discricionária cabendo a esta

parecerista SOMENTEa análise legal da documentação apresentada.

Página Idé 2
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAgECER JURÍDICO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 017/2018.
EMENTA:

Análise jurídlco-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de
Contrato, os quais têm por objeto a aquisição e instalação de tubulação central de GLP,
de acordo com as normas estabelecidas pelo corpo de bombeiros, nas dependências do
Projeto Piá Luz do Futuro, conforme especificações contidas nos anexos do presente
edital.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado
para análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base
em tabelas oficiais. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço
está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Verifico que NÃO estão presentes as justificativas para exigir visita técnica.
Ressalto que a exigência é possível desde que devidamente motivadas tais ausências
devem ser SANADAS.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato,

superadas as ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atendem aos requisitos

constantes da Lei n.- 8666/93, encontrando-saaptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

jd^(Pato Bragado/PR, 02 d^jülho de^OlS.

Mami/n[prda S. Luft
Proéuradora Municipal

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Batlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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m Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica obrigatória no instrumento convocatório do

processo licitatório para instalação de tubulação de gás no

Projeto Piá.

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida como um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o lícitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

Através da visita técnica o licitante terá conhecimento do local de implantação da
obra, podendo avaliar se há alguma incompatibilidade entre o meio físico, o projeto e
o orçamento e se há algum empecilho nas instalações pré-existentes que pode tornar
mais custoso o seu serviço. O licitante também irá verificar em loco as condições e os
materiais necessários para a instalação da objeto no local, condições estas que não
estão contempladas no projeto.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

r-nA

GuiMerme Rosinski
Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No. Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/06/001435

05/06/18

MARLI KREUZ WOLLMANN

603.785.229-49

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1355

85948000

Sumula: REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS;
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETÁRIA MARLI KREUZ WOLLMANN;
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO
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liH' / /T y
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Requ' 'ent". imLl KREUZ WOLLMANNSfF/CNPJ..:60378522949

REQ^RIMENTO PARA AQUISIÇAO DE MATERIAI



Prefeitura do Municípiode Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 05 de Junho de 2018.

MEMORANDO 02/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARA: SETOR DE LICITAÇÃO

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
Dispensa de Licitação, cujo objeto é Aquisição de Serviço e materiais para instalação de central
G.L.P, de acordo com as normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, junto ao Projeto PIÁ
Luz Do Futuro. Conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com notificação de
fiscalização 3.2.01.17.0001050538-00 (em anexo) e de acordo com as seguintes informações:

Órgão Unidade | Função Sub Função Programa P/A/O Despesa Categoria Fonte
02 11 08 243 1500 6.004 4589 3.3.90.39.00 505

Disponibilidade financeira: Atendida
Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO 1), e
orçamentos anexo;
Motivação: A presente licitação visa à aquisição de serviço e materiais para instalação de
tubulação^ nas centrais G.L.P junto ao Projeto Piá Luz Do Futuro, tendo em vista a recente
fiscalização das edificações do Projeto Piá, realizada pelo Corpo de Bombeiros afim de averiguar
denúncia no MP, a qual afirmava, que as edificações não atendiam as recomendações e
normativas do Corpo de bombeiros. Diante da Notificação de Fiscalização n°
3.2.01.17.0001050538-00, expedida após fiscalização em loco pelos Bombeiros, justificamos a
presente solicitação, por se tratar de uma adequação obrigatória para aprovação do
estabelecimento no que diz respeito ao atendimento de crianças e adolescentes em Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, garantindo que as mesmas sejam atendidas dentro
dos padrões de segurança e qualidade.

Solicitamos que seja realizado processo de adequado para contratação do solicitado.

Atenciosamente,

"Marli Kreuz Wollmarín

ANÁLISE jurídica GABINEHÈ''bÔ PREFEITO

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

MODALIDADE: TQW(^ IPÉ fíl^ò

DATA: 2?/

{ ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: / /



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Com base no Orçamento de menor Valor)

6^.35

nrjrmrrtn n 'nI'[iIiII1Míi íiI' ÜTD Ipt^üNIT

cl

1

01 Tubo de Emmenti 16 mm - 18 Mt R$ 455,00

02 Conexão Emmenti 16mm 5 Un R$ 50,00 R$ 250,00
03 Mangueira nitrílica flexível 1,20mt 1 Mt R$ 45,00 R$ 45,00
04 Mão de Obra 1 R$ 350,00 R$ 350,00

' total geral R$ 1.100,Od

• A execução do serviço será feita em parcela única, uma vez solicitado d serviço,
deverão ser executados em até 10 (dez) dias, diretamente ao setor solicitante, ou seja a
Secretaria Municipal de Assistência Social (Projeto Piá) sem custo adicional.
• O prazo de vigência do Contrato para o fornecimento será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado.
• Os materiais a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da

ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina 0 Código de Defesa do Consumidor,
devendo apresentar ART de serviços.
• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços (orçamento) apresentada e termo de
Referência, anexo deste Edital.

Condição de Pagamento: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONFORME DECRETO 1.054/94, APÓS
ENTREGA EACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS (CONFORME OCASO) EENTREGA
DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA NO PROTOCOLO, NA FORMA DE CRÉDITO EM CONTA
BANCÁRIA.

Local de Entrega: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RUA GUARAPUAVA N°
2934, Centro.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 05 de Junho de 2018.

Marli Kreuz Wollmai
Secretaria de Assis|$n^ Social



ffONDfiOGAZ
VENDA EINSTALAÇÕES COMERCIAIS

PARA BARES LANCHONETES E PADARIAS

KSERVIÇO OEKSTALAÇAO
DE REDES DE GÁS

CASA, LAR EINSTALAÇÕES COMERCIAIS
k ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

AQUECEDORES KOUECO EÓRBIS

Rua 15 de Novembro 540 Centro - Marechal Cândido Rondon - Pr

Cliente: Município de Pato Bragado
Obra: Projeto Pia

End: Pato Bragado

25/05/2018

45 3254-1010

Descrição Quantidade Preço Unit. Valor Total

Tubo Emmetti 16 18 R$ 30,00 R$ 455,00
Conexão Emmetti 5 RS 50,00 RS 250,00
Mangueira Nitrilica 1,20 1 R$ 45,00 RS 45,00
Mào de Obra 1 RS 350,00 RS 350,00

RS 0,00

RS 0,00

K3 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Total: 1.100,00





W JÊL
f^«lSTAL.A^;;OES CO/vSERCt/^IS

UTILAR INSTALAÇÕES COMERCIAIS LIDA ME
CNPJ: 06.044.819/0001-37 fNSC:90296Ü2791

AVENIDA JOSE JOÃO MURARO, 1135 SALA O! JD. PORTO ALEGRE
CEP 85906-370 TOLEDO- PR

FONE: (45)3053-0124

Cliente: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Obra: PROJETO PIA

30/05/2018

Descrição Quantidade Preço Unit Valor Total

Tubo lómni 18,00 32,00 576.00

conexão lómra 5,00 52,00 260,00
Mangueira Nitrilica i ,20 1,00 48,00 48,00
Mão de obra 1,00 390,00 390,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

1.274,00

r"06,044.819/0001 -3/1
9029Ó027-91

ÜILAR NSTALAÇÔB COMRCWS LTDA
AV&IOA JOSE JCMO MUSA^. 11U, SL 01
PORO -Cff: WOW»-KXH)0«.^



tecnigâs ltda
FONE/FAX (45) 3378-2567

CNPJi 07.896.224/0001-72
ORÇAMENTO

Cliente: MirNIClPlO DFPATO BRAGADO
OBRA; PROJETO PIA

END:

FONE/ FAX

30/05/2018

AV. MARIPÂ, 3958, CENTRO
TOLEDO - PARANÁ - CEP 85.901-000

Descrição Quantidade Preço Unit Valor Total

R$ 630,00
TUBO MULTICAMADA 16MM
CONEXÃO 16MM

FLEXÍVELNITRILICO 1>20MT

MÃO DE OBRA

CNPi- 07.896.2
Avenida MafipJ- *
Cep;85»l-«»-

»1.l

1-72
Centro

-PR

18,00

5,00

1,00

1,00

R$

35,00

55,00

R$ 52,00

R$ 420,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

275,00

52,00

420,00

1.377,00



PARANA
GOVERNO 00 Estado

ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

4GB - SPCIP MARECHAL CÂNDIDO RONDON

NOTF - NOTIFICAÇÃO DE FISCALIZAÇAO
3.2.0L17,0001050538-00

O Serviço de Prevenção ContraIncêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militardo Estado do Paraná, fiscalizou o
estabelecimento ocupado por CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ PROJETO PIÁ
PATO BRAGADO, constatando a necessidade de adequação cm relação às seguintes medidas de segurança contra
incêndio e pânico, por não estarem de acordo com as normas:

Localização;
R GUARAPUAVA, 2934 - FUNDOS
PATO BRAGADO

85.948-000 PATO BRAGADO - PR

Inscrição Imobiliária:

Ramo Atividade Econômica (de acordo com o cnae)

4120/4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Indicação Fiscal:

Medidas de Segurança; SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA, ILUMINAÇÃO DEEMERGENCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA E EXTINTORES.

DOCUMENTAÇÃO

11 APRESENTAR PLANO PE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO PROJETO- PSCIP, APROVADO PELOCORPO DE
BOMBEIROS.

CENTRAL DE GX.P.

23 CONSTRUIR CENTRAL DE GLP DE ACORDO COM AS NORMAS.

24 INSTALAR PLACAS DESINALIZAÇÕES NA CENTRAL DEGLP(INFLAMÁVEL E PROIBIDO FUMAR). CONFORME AS
NORMAS.

SISTEMADE PROTEÇÃO POR EXTINTORES
45 RECARREGAR EXTINTORES VENCIDOS.

MEIOS DE ABANDONO

58 INSTALAR SINALIZAÇÃO INDICANDO ASSAÍDAS. DEFORMA QUE FIQUEM PERMANENTEMENTE ILUMINADAS.

59 INSTALAR ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, CONFORME NORMAS.

BRIGADA DE INCÊNDIO

81 APRESENTAR HABILITAÇÃO ESPECIFICA DOPROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA FORMAÇÃO DA BRIGADA.

82 APRESENTAR CERTIFICADO DE TREINAMENTO DOS BRIGADISTAS,

Iten§ Complementares:

- REPOSICIONAR EXTINTORES.

- Após regularização das pendência acima, dar reentrada no pedido de vistoriavia intemet, ou pessoalmente no Serviço
de Prevenção portando este documento.
- O contribuinte fica NOTIFICADO que deverá adequar a edificação às normar conforme itens constantes deste
documento, e que se decorridos 30 (trinta) dias sem que seja infoima a adequação ao Corpo de Bombeiros, será emitido
Reprovação do Estabelecimento.
- Após emitidaa Reprovação do Estabelecimento, a regularização serápossível reiniciando o processo, inclusive com
pagamento de nova taxa.

^^27.b38ô4ÍcO.26(»b603.46076166-0 '̂' V:; í -ç't' d< t



CALÇADA

TUBO AUEEUBmm

PLANTA BAIXA
SEM ESCALA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

CONEXÃO PARA TUBO MULTICAMADA
(PEX-AL-PE) 16mm

MANGUEIRA REVISTIDA DE AÇO

DATA:

JUNHO/2016

OBRA:

PRANCHA:

01/02

PONTO GLP CRAS



CORTE
SEM ESCALA

CASA GLP NOVA

CASA DE GLP VELA

CONEXÃO PARA TUBO MULTICAMADA /PEX-AL^-PF) 16mm

TUBO MULTICAMADA (PEX-AL-PE) 16mm

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

DATA:

JUNHO/2018

OBRA;

CONEXÃO PARA TUBO
MULTICAMADA

(PEX-AL-PE) 16mm

PRANCHA:

02/02

PONTO GLP CRAS



CONEXAO PARA TUBO
MULTICAMADA

(PEX-AL-PE) 16mm

-BRITA

CALÇADA

CONEXAO PARA TUBO

MULTICAMADA

TUBO MULTICAMADA (PEX-AL-PE) 16mm

CASAGLP NOVA

PLANTA BAIXA
SEM ESCALA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

DATA;

/UNHO/2016

PRANCHA:

03/04
OBRA:

PONTO CLP CRAS



VISTA
SEM ESCALA

CONEXÃO PARA tUBO
MULTICAI

{PEX-AL pi;

DA

16mn

TUBO MULTICAMADA {PEX-AL-PE) 16mm

CONEXAO para TUBO
^ULTICAMADA
>EX-AL-PEí.]fímm

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

DATA:

JUNHO/20I8

PRANCHA:

04/04

OBRA:

PONTO GLP CRAS



CORTE
ESCALA: 1/100

CASA GLP NOVA

CASA DE GLP VELA

§

•pCQNE):ão para tubo multicamada ^PEX-AL E) 16mm

TUBO MULTICAMADA (PEX-AL-PE) 16mm

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

DATA:

JUNHO/2018

OBRA:

CONEXÃO PARA TUBO
MULTICAMADA

(PEX-AL-PE) 16mm

PRANCHA:

02/02

RUA GUARAPUAVA, 2934 CENTRO
PONTO GLP CRAS
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PLANTA BAIXA
ESCALA: 1/100

JâA.

334

fPEX-Al -PF) 1fimm

§
O
z
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

RUA GUARAPUAVA, 2934 CENTRO

CONEXÃO PARA TUBO MULTICAMADA
PEX-AL-PE) 16mm

MANGUEIRA REVISTIDA DE AÇO

DATA:

JUNHO/2018

OBRA:

PRANCHA:

01/02

PONTO GLP CRAS



K

\

PLANTA BAiXA
GSCALA: 1;50

JLUSO (PFX •AI.PFi 1^ min

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

ONf-X^Ü ptRA riJBO MUL r^c.A^/
PEX AL-F'Eí 16min

VlANGUCiRA ReviSTIDA DE" AÇO

DATA:

nnmo/8016

OBRA:

PRANCHA:

01/02

PONTO OU* CBA8



55^(7



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 05 de Junho de 2018.

lUlFMORANDO 02/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ,
PARA: SETOR DE LICITAÇÃO

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja '•®3lizado ProM^
Disoensa de Licitação cujo objeto éAquisição de Serviço e materiais para instalaçao de cent
GLPde acordo com as normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, junto ^Luz DO Futuro conforme termo de referência (ANEXO I), de f°-
fiscalização 3.2.01.17.0001050538-00 (em anexo) ede acordo com as seguintes informações.
Dotação Orçamentária:

órgão
02

Unidade

11

Função

08

Sub Função

243

Programa

1500

P/A/O

6.004

Despesa

4589

Categoria
3.3.90.39.00

Fonte

505

Dèsc°rU;ãotomVlete^^ Conforme Temno de Referência (ANEXO I), e
nÍSvSo^ Apresente licitação visa àaquisição de serviço emateriais para
GLP junto ao Projeto Piá Luz Do Futuro, tendo em vista a recente fiscalizaçao das edificações
do Projeto Piá realizada pelo Corpo de Bombeiros afim de averiguar denuncia no MP, a quaafírmLvrque aredificações não atendiam as recomendações e normativas do Corpo de
bombeiros. Diante da Notificação de Fiscalização n" 3-2 0t17.000105_0538-00_ expe^^
fiscalização em loco pelos Bombeiros, justificamos a presente solicitaçao, por se tratar de uma
adeauacáo obrigatória para aprovação do estabelecimento no que diz respeito ao atendimento de
crianças eadolescentes em Serviço de Convivência eFortalecimento de Vínculos, garantindo que

mesmas seiam atendidas dentro dos padrões de segurança e qualidade.Smos que seja realizado processo de DispenjaJe Licitação tendo em vista a
solicitação prévia de 3orçamentos (em anexo), sendo que oorçamento com menor preço não
ultrapassa o valor máximo para dispensa.

Atenciosamente,

~ MarirKreuz Wollnlann
Secretaria de Assistência Social

ANALISE JURÍDICA

( ) DEFERIDO INDEFERIDO

MODALIDADE: i.\ CnA(^A^
DATA: 13 l0^iJ2°V9)

RABINETE DO PREFEITO

(;Q,DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: iJfJokJjÂ



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Com base no Orçamento de menor Valor)

UlTEM DESCRIÇÃO QTD UN. VLUNIT TOTAL

01 Tubo de Emmenti 16 mm 18 Mt R$ 30,00 R$ 455,00

02 Conexão Emmenti 16mm 5 Un R$ 50,00 R$ 250,00

03 Mangueira nitrílica flexível 1,20mt 1 Mt R$ 45,00 R$ 45,00

04 Mão de Obra 1 R$ 350,00 R$ 350,00

- TOTAL GERAL RS 1.100,001

• Aexecução do serviço será feita em parcela única, uma vez sohcitado o serviço,
deverão ser executados em até 10 (dez) dias. diretamente ao setor soiicitante. ou seja a
Secretaria Municipal de Assistência Social (Projeto Piá) sem custo adicional.
• O prazo de vigência do Contrato para o fornecimento será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado.
. Os materiais a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e Padrões da

ABNT e INMETRO. ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina oCódigo de Defesa do Consumidor.
. Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços (orçamento) apresentada e termo de
Referência, anexo deste Edital.

dSs DOCUmSs DE COBRANÇA NO PROTOCOLO, NA FORMA DE CREDITO EM CONTA
BANCÁRIA.

Local de Entrega: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RUA GUARAPUAVA N°
2934, Centro.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 05 de Junho de 2018.

Marli Kreuz Wollmann
Secretaria de Assistência Sòcial

A
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 29 de junho de 2018.

MEMORANDO 120/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é aquisição de materiais e manutenção de bens móveis, utilizado para
instalação de tubulação GLP junto as centrais do Projeto Piá Luz do Futuro , conforme termo de
referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de
acordo com as seguintes informações:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

13 2010 8 243 1500 04 4519 339030250000 505

13 2010 8 243 1500 4 4601 339039200000 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo, tendo em vista que foi adotado a média dos orçamentos em anexo para
composição do preço descrito no termo de referência em anexo.

Motivação: a presente licitação visa a aquisição de materiais e contratação de serviço de mão de
obra para instalação de tubulação nas centrais G.L.P Junto ao Projeto Piá Luz do Futuro, tendo
em vista a recente fiscalização das edificações realizada pelo Corpo de Bombeiros afim de
averiguar denúncia realizada junto ao MP a qual afirmava, que as edificações não atendiam as
recomendações do Corpo de Bombeiros. Diante da notificaçlão de fiscalização rP
3.2.01.17.0001050538-00, expedida após fiscalização em loco. Justificamos a Presente
solicitação , por se tratar de uma adequação obrigatória para aprovação do estabelecimento no
que diz respeito ao atendimento de Crianças e Adolescentes em Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, garantindo que as mesmas sejam atendidas dentro dos padrões de
segurança e qualidade.Solicictamos que seja realizado processo adequado para contratação do
solicitado.

Observações: Aquisição de materiais para instalação de tubulação junto as Centrais G.L.P
do projeto Piá Luz Do Futuro, bem como contratação de mão de obra especializada.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,



Ilm^nnreuz Woll

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANALISE jurídica GABINETE DO PREFEITO

()^ DEFERIDO ( )indeferido
MODALIDADE: "fx 'R^ec,OS

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: / /DATA:^/^'
c^&/oíp\

ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

riOESCRIÇÂO 1 j i'' ãi

1 1 30108 TUBO MULTI CAMADAS 16MM PARA

TUBULAÇÃO DE GÁS
18 MT 30,00 540,00

1 2 30109 CONEXÃO 16MM PARA TUBULAÇÃO
DE GÁS

5 UN 52,33 261,65

1 3 30110 FLEXÍVEL NITRILICO 1.20MT PARA
TUBULAÇÃO DE GÁS

1 UN 48,33 48.33

2 1 30111 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE
TUBULAÇÃO NAS CENTRAIS G.L.P.
JUNTO AO PROJETO PIÁ LUZ DO

FUTURO

1 UN 386,66 386,66

rAL GERAL

• A execução do serviço será feita em parcela única, uma vez solicitado o serviço,
deverão ser executados em até 10 (dez) dias, diretamente ao setor solicitante, ou seja a
Secretaria Municipal de Assistência Social (Projeto Piá) sem custo adicional.
• O prazo de vigência do Contrato para o fornecimento será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado.
• Os materiais a ser (em) fornecida(s) deverá (áo) obedecer às normas e padrões da

ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor,
devendo apresentar ART de serviços.
• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços (orçamento) apresentada e termo de
Referência, anexo deste Edital.

Condição de Pagamento: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONFORME DECRETO 1.054/94, APÓS
ENTREGA EACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS (CONFORME OCASO) E ENTREGA
DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA NO PROTOCOLO, NA FORMA DE CRÉDITO EM CONTA
BANCÁRIA.



Pato Bragado, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2018

Marli Kreuz WoUmáhn

Marli kreuz WoHmann
CPf 603786229^9

3ecfetón« deAssistência 8oaal



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado ~ PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para
instalação de tubulação na central de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo Corpo de
Bombeiros, junto as dependências do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação
3.2.01.17.0001050538-00, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Croqui anexos a
este Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.24.4518- Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.4594 - Manutenção e Conservação de bens imóveis - Fonte 505

\ DJONIA'̂ A(^BBROHDEN
^ SECRETj klA ML NICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria Contratação de empresa para fornecimento de material e mão
de obra para instalação de tubulação na central de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo
Corpo de Bombeiros, junto as dependências do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação
3.2.01.17.0001050538-00, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Croqui anexos a
este Edital, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica

Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL '̂ de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93..

Atenciosamente

VJAR ROHDÈN

?/to do Município

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 017/2018

TIPO DA LICITAÇÃO; MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

O Município de Pato Bragado- PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços
n.2 017/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na Lei 8666/93;
Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015.

ue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

wmmçm
I

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hlQmin, do dia 26/07/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e ns. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licítantes presentes.

2.1. As 14h20min, do dia 26 de julho de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência
dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os

seguintes envelopes:

a) Envelope n^ i - Documentos de Habilitação;
b) Envelope ns 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s xxx/xxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxxhxxmin

ENVELOPE N.901 - "DOCUMENTAÇÃO "
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.^xxx/xxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin

ENVELOPE N.S 02- " PROPOSTA "

LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.
2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro melo similar,

os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item l.H.l;
2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de

recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

3.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra para Instalação de tubulação na central de GLP, de acordo com normas estabelecidas peio Corpo
de Bombeiros, junto as dependências do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação
3.2.01.17.0001050538-00, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Croqui anexos a
este Edital.

O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor PREÇO GLOBAL.
3.2 Os materiais a serem fornecidos e os serviços a serem prestados deverão ser executados em

conformidade com as especificações constantes no termo de Referencia e Croqui anexos a este
edital de licitação.

3.3 Concluídos os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão dos serviços, emitido pelo CREA/CAU.

devidamente recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 As empresas terão o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo das empressa CONTRATADAS todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessarias à instalação da tubulação junto a casa
de gaz do Projeto Pia.

3.7 As empresas deverão realizar os serviços de acordo com as especificações contidas nos anexos deste
edital.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX; 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

I ONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO g
4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as

exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar ne 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3®, inciso I, da Lei Complementar ns 123/2006, são considerados:

4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens

deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

diante das normas da Lei.

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o obieto da

presente Licitação.

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.

b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do Decreto
n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, Vda Lei ns 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
4.9As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer das
etapas deste certame.

4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar

devidamente representados por:
5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede

da Licitante do CPF do credenciado titular da empresa licitante para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.1.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do

registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos

de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF do credenciado para o Certame.
(httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser
apresentados de acordo com oitem 6.8 contendo: ^

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data
de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;
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6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação

da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame {Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

e.l.lO.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)

Distribuldor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superiora
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de MIcro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Deciaraçâo de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho ^
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo x\b^
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
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art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo

anexo;

6.1.19.Dectaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação

{Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;
6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços

prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;
6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente, mediante registro em
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação, a
indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um proponente.

6.1.27.Comprovante de que a empresa iicitante possua capital social registrado e integralizado de no

mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;
6.1.28.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de

seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da instalação dos abrigos. A visita
técnica deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-
1355.

6.1.29.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante (TCE/PR)
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultartmpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
fhttPs://contas.teu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

6.1.30.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF dos sócios da empresa para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as

demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
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símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de

documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas

neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua

inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato

Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração {45 3282-1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no

CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,

mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.2 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos

apresentados no envelope ns i, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à

Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.1A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de

21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.
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I0ABOCUIV1ENTAÇÃO TÉCNIC/fe.-
O Termo de Referencia e Croqui serão entregues junto com o edital. O edital com seus anexos estará

disponível aos interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas".

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n? 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos. Termo de referência e Croqui.
9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão

pública. Na contagem do prazo exciuir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto será de até 30 (trinta) após a emissão da ordem de

solicitação e/ou serviços;
9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;

9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada material e do serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior

ao valor unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser Incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e

quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se

admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor Global para a execução dos serviços, detalhado conforme termo de Referência
em anexo.

9.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papei

com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua

Inteligência e autenticidade, da qual deverão constar os itens abaixo:
9.2.11.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.11.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.11.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
9.2.12.As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores serão desclassificadas.
9.2.13.As empresas que apresentarem suas propostas com erros de cálculos aritméticos, e desde que

não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova proposta com as devidas correções.

9.2.14.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções. A
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10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme Item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as Inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão

e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado Inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimaçâo dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a Intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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LCRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá á comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo 1^ do Decreto Municipal n.s
048/2015.

ii.s.i.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um} dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do

processo licitatório.
11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato

Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.

11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.12.Será desclassificada a proposta que:
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11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. Apresentar, na composição de seus preços:

11.12.5.1.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.12.5.2.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.
11.12.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.12.6.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja
inferior a 70% {setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% {cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.7. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

11.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a

disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.
11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial

Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo será R$ 1.279,40 (um mil duzentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). Os
preços devem incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer
natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata ^
correspondente.
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13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-io no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

kDO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §59 da Lei n" 8.666/93.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

i4.2.i.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pefa Administração.

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

15.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
15.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
15.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do

contrato/ordem de serviço.
15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

15.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.
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g.DAS CONPIÇOES PE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços de instalação dos

abrigos, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos, que somente
serão processados após liberação do órgão competente.

16.2. Condições mínimas de pagamento:
16.2.1.1. Para o Pagamento a contratada deverá apresentar a ART de execucão devidamente

recolhida.

16.3 O valor do contrato será fixo e irreajustável.

17.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da prestação dos serviços é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.

17.2 A instalação será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

17.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.

17.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a proposta

aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

18.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOPROJETO PIA
3.3.90.30.24.4518- Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.4594 - Manutenção e Conservação de bens imóveis - Fonte 505

DOSREQUERIM MENTOS EM RELAÇÁO AO EDITAlfe^^
19.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
19.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ns
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
19.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo

deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

19.4.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem

devidamente motivadas.
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19.5 O requerimento pode envolver, Inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

20.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
20.1.1Advertência por escrito,•
20.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual

será caracterizada a inexecução total do contrato;

20.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
20.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
20.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

20.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
20.2.1Advertência por escrito;
20.2.2Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 dias;

20.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

20.2.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

20.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

20.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munícípío e, será declarado

inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das

demais cominações legais.
20.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
20.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
20.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

20.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
20.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo
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Bi DOS ANEXOS AO EDITÃj
21.1 Constituem-se anexos do presente edital:

21.1.1Anexo I-Termo de Referência;

21.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;

21.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
21.1.4Anexo IV-Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

21.1.5Anexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
21.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

21.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
21.1.8Anexo VII! - Modelo de Declaração de Obrigações;

21.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
21.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
21.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;

21.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

21.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
21.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS|
22.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo

de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
22.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

22.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.

22.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nele contidas.
22.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

22.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
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22.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
22.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5", da Lei n**
8.666, de 1993.

22.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
22.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

22.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
22.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone ns
{0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

23.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

uniciDfO
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N.9 017/2018

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para instalação de tubulação na
central de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, junto as dependências
do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação 3.2.01.17.0001050538-00, conforme relacionado
abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO OBJETO V. UNIT. V. TOTAL

01 18 MIS Tubo multicamada PEX 16MM 32,35 582,30

02 05 UNID. Conexão p/ tubo multicamada PEX 16mm 52,35 261,75

03 01 MTS Mangueira nitrílica flexível l,2mts 48,35 48,35

04 01 UNID. Mão de obra p/ instalação 387,00 387,00

2 - PREVISÃO ORÇAMENTARIA
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOPROJETO PIA
3.3.90.30.24.4518- Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.4594 - Manutenção e Conservação de bens imóveis - Fonte 505

3 -DEMAIS CONDIÇÕES
• Os materiais e serviços a serem serão solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo

que os mesmos deverão ser entregues e Instalados no local indicado pela Secretaria.

• Os materiais e serviços deverão ser entregues e instalados junto ao local solicitado, em até 30 (trinta)
dias após solicitação da secretaria sem custo adicional de frete.

• O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do Termo
Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

• Os materiais e serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa

qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os materiais e serviços fornecidos/prestados e instalados deverão ter garantia mínima de 12
(doze) meses, contra qualquer defeito de fabricação, contada a partir da entrega e instalação
dos mesmas.

• Os materiais e serviços após instalados serão conferidos pela Secretaria de Assistência Social e Setor de
Enhengaria do Municipio de Pato Bragado - PR.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAIVIENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
iicitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.5 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaiquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licítatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatáría do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento llcitatório supra
indicado, o{a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.5 e Identidade sob Registro Geral n.9 ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^ ;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará).

Instituição Financeira/Banco

N^ do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N® de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG NS

CPF N9

.Órgãoemissor

e-mail:

Locai e data /.

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

.Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n5 /2018, declara sob as penas

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

{razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n.2 /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na {Rua, Av: , n.s ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n2.

, apresenta sua proposta comerciai relativa à licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS, n9, /2018, para {descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitaçãoe
seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b} As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

ITEM 01

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela

qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 {trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou
serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
n9. /2018.

deem de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de XXXX.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,

Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de
/ / da empresa , CNPJ n.2 , com

sede na , na Cidade de , Estado de
, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.2 /2018.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.® /2018, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supfetivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.5

REF. TOMADA DF PREÇOS N.5 /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n? 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n2

, residente e domiciliado na n.^ Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob ns estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n® e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.9 xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra

visando execução:

Licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os

serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a

efeito pelo Processo de Licitação-Tomada de Preços /2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2018; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à instalação de central de gas junto ao Projeto Pia Luz do Futuro, objeto
deste contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as

especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2018, obedecendo os requisitos de
QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho
e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
Os serviços de instalação serão fiscalizados e vistoriados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal.
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Objeto do presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste
contrato administrativo.

§ 15 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.

§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada peias partes e/ou como previsto no contrato.
§ 35. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.

§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ (....}, em até 30 (trinta) dias após o aceite pela fiscalização, conforme
tabela abaixo:

DESCRICAO VALOR POR M' PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias subsequente ao da realização dos serviços, mediante
apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos, que somente serão processados após
liberação do órgão competente.

• ART de execução devidamente recolhida, bem como a Certidão de conclusão de obra e dos serviços:

Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN n.9. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada obriga-se a entregar os serviços concluídos, sem nenhuma pendência e provisoriamente
recebida, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá vigência
de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
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Afiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a instalação em todas as suas fases, registrando as ocorrências no
DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser
assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar os serviços e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total dos serviços, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenclárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

ill - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO
ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua

conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;
IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e

especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à
fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;

VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII- Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo llcitatório
durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADAse obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
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XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e
liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI' Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de

Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;

d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por
casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;

h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.
IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% {onze por cento) sobre o valor da mão-de-

obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
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IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado Inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
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c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,
prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quandoo MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 19. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 25. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de

execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.S:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.24.4518- Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.4594 - Manutenção e Conservação de bens imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.
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Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

município de pato bragado

EMPRESA VENCEDORA

contratada
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ATA N.9 153/2018

TOMADA DE PREÇOS N? 017/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.5 017/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para instalação de
tubulação na central de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros,
junto as dependências do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação
3.2.01.17.0001050538-00, segundo especificações contidas no Termo de Referência.

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto ns
117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Djoni Rohden, e Marlene V. Petry Knapp, para sob a
presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços
advindas da Licitação - Tomada de Preços n.^ 017/2018, a qual tem como objeto a Contratação de
empresa para fornecimento de material e mão de obra para instalação de tubulação na central
de GLP, de acordo com normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, junto as dependências
do Projeto Pia Luz do Futuro, conforme notificação 3.2.01.17.0001050538-00, segundo
especificações contidas no Termo de Referência do edital. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www/.patobragado.Dr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Apesar da ampla divulgação do
edital convocatório, não houve interessados em efetuar protocolo com proposta de preços e
habilitação, resultando o processo como DESERTO. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada por mim e peios demais membros da Comissão de Licitações presente e
licitantes presentes que assim o quiserem.
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FARECER jílÜfbfc&ltlNIClPAL

PARA:

PROCURADORIA JURÍDICA

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços ns 017/2018

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento ilcitatório na modalidade

Tomada de Preços n^ 017/2018, tipo "menor preço global", visando à contratação de

empresa para fornecimento de material e mão de obra para Instalação de tubulação na

central GLP junto as dependências do Projeto PIA.

Houve a ampla publicidade dos atos, com a publicação de aviso da licitação

no Diário Eletrônico de 03/07/2018 e na imprensa local (Jornal O Presente) no dia

06/07/2018, ficando definida a data de 26 de julho de 2018 para a realização da sessão

pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15

(quinze) dias entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, nenhuma empresa havia

protocolado envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 153/2018, restando este

procedimento DESERTO, não sendo possível sua continuidade, opinamos assim pelo

arquivamento.

Pato Bragado/PR, 27 de jijjj^ide 2018.

Julia i

ProcuradorljurJmco Municipal
Portaria 058/2017
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